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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 11/2024, de 09 de FEVEREIRO de 2024.

D e s i g n a  m e m b r o s  p a r a
fiscalização  dos  contratos  e
convênios firmados pelo Município
de Marau.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações e Lei  Federal  nº 14.133/2021, no que
tange a fiscalização dos contratos;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os membros titulares para realização

da  fiscalização  dos  contratos  e  convênios  firmados  pelo
Município  de  Marau:

Secretaria de Fazenda – Rudimar Panarotto;
Secretaria de Administração – Bharbara Ingridy Ribeiro

Castro, Daiane de Arruda Dall  Alba, Catiane Pan Berton,
Danusa Borges Souza Pizzi, André Jorge Magon, Júlia Vieira
e Luciano Freitag;

Secretaria da Cidade, Segurança e Trânsito – Rafael De
Carli, Bharbara Ingridy Ribeiro Castro e Daiane de Arruda
Dall Alba;

Secretaria de Saúde – Milene Bavaresco e Daiane de
Arruda Dall Alba;

Secretaria de Educação – Cristina Paula Stolfo e Daiane
de Arruda Dall Alba;

Secretaria de Educação, Contratos e Transporte Escolar
– Celso da Silva;

Secretaria de Educação, Contratos da Merenda Escolar
– Silmara Natalina Pasterchak;

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo –
Catiele Muller dos Santos;

Secretaria  de  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social  –
Flávio Lombardi, Bharbara Ingridy Ribeiro Castro, Daiane de
Arruda Dall Alba e Danusa Borges Souza Pizzi;

Secretaria  de  Cultura,  Esporte  e  Lazer  –  Kamila
Domeraska;

Secretaria  de Habitação e  Regularização Fundiária  –
Malgarete Alessi Langwinski e Daiane de Arruda Dall Alba;

Secretaria  de Agricultura e Desenvolvimento Rural  –
Marilsa Antunes França e Daiane de Arruda Dall Alba;

Gestão de Planejamento, Captação e Meio Ambiente –
Bharbara  Ingridy  Ribeiro  Castro,  Leucátia  Pizzi,  Tatiane
Adami e Daiane de Arruda Dall Alba;

Gabinete do Prefeito – Marcelo Finkler, Bharbara Ingridy
Ribeiro Castro, Daiane de Arruda Dall Alba e Danusa Borges
Souza Pizzi.

Art.  2º.  Designar  os  membros  suplentes  para
realização  da  fiscalização  dos  contratos  e  convênios

firmados  pelo  Município  de  Marau:
Secretaria de Fazenda – Andréia Brocco
Secretaria  de  Administração  –  Manuela  Apolinário

Zanchin
Secretaria  da Cidade,  Segurança e Trânsito  –  Murilo

Pinheiro Barbosa
Secretaria de Saúde – Rosane da Silva Scortegagna
Secretaria de Educação – Franciele Tais Binsfeld
Secretaria de Educação, Contratos e Transporte Escolar

– Guilherme Sarturi
Secretaria de Educação, Contratos da Merenda Escolar

– Fernanda Siqueira Colet
Secretaria  Desenvolvimento  Econômico  e  Turismo  –

Aline de Oliveira Sarturi
Secretaria  de  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social  –

Marilda Xavier
Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer – Aline Poloni
Secretaria  de Habitação e  Regularização Fundiária  –

Leandra Gonçalves Ribeiro
Secretaria  de Agricultura e Desenvolvimento Rural  –

Caren Danieli Durante
Gestão de Planejamento, Captação e Meio Ambiente –

Maria Caroline Bebber
Gabinete do Prefeito – Ana Roselva Piccoli
Art.  3°.  A  execução  do  contrato  deverá  ser

acompanhada  e  fiscalizada  pelos  fiscais  acima  nomeados
por esta Administração.

§1º  O  representante  da  Administração  anotará  em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

§2º As decisões e providências que ultrapassarem a
competência  do  representante  deverão ser  solicitadas  a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando a  Portaria  nº  10/2024,  de  08  de
fevereiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 2024.
PUBLIQUE-SE

RUI CARLOS GOUVEA
Vice-Prefeito em Exercício

THAÍS LODI ZILLI
Secretária Municipal de Administração Substituta

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade
Inexigibilidade

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 012/2024.
Fundamento legal: A74 II(Art. 74, inc. II, da Lei nº

14.133/21).
INEXIGIBILIDADE - Contratação de apresentação

do artista Dudu Sensi, durante a programação de
aniversário do Município.
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Contratado: EDUARDO DELIBERAL 01172025096
CNPJ: 30.409.845/0001-04
Valor total: R$ 6.000,00

Marau, 08/02/2024.
Josiane Terezinha da Silva Bedin

Secretária de Cultura, Esporte e Lazer
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH

PORTARIA Nº.59, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024 – RH.

CONCEDE  DESDOBRAMENTO  DE
HORÁRIO.

RUI CARLOS GOUVEA, Vice Prefeito Municipal de Marau
em Exercício, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  CONCEDER,  Desdobramento  de  Horário  para  os

professores abaixo relacionados:
Matr. Nome Escola Início Hrs. Sem.

47287 Andreia Guadagnin Gato
Marini

EMEF Vinte e Oito de Fevereiro 05/02/2024 20

14257 Antoninha Jussara da Silveira EMEF Afonso Volpato 05/02/2024 08

13536 Antonio Sergio Canton EMEF Vinte e Oito de Fevereiro 05/02/2024 20

41190 Carla Agostini Gazola EMEF Ernesto Dornelles 01/02/2024 20

16675 Catia Cilene Soveral EMEF Vinte e Oito de Fevereiro 05/02/2024 20

62784 Cinara Bonafe EMEF Hygino Coelho Portella 05/02/2024 12

11045 Claudete Vasconcelos
Brugnera

EMEF Ernesto Dornelles 01/02/2024 20

64141 Daniela Favero EMEF Afonso Volpato 01/02/2024 04

43516 Daniela Rettore Bissani EMEF Darvin Marosin 05/02/2024 08

23230 Deisy Thaiany Siqueira Dal
Moro

EMEF Frei Wilson Joao 05/02/2024 08

47309 Edenise Soares Antunes EMEF Elpídio Fialho 01/02/2024 20

36641 Elaine Fatima Talamini Solda EMEF Agostinho Mistura 01/02/2024 20

63350 Eliezer Jose da Silva EMEF Darvin Marosin 05/02/2024 20

22900 Elizete Kai Bellini EMEF Vinte e Oito de Fevereiro 01/02/2024 04

63267 Fabia Aparecida Carneiro Feo EMEF Honorino Pereira Borges 05/02/2024 12

54437 Franciele Rodrigues EMEF Darvin Marosin 05/02/2024 08

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 09 dias do mês de fevereiro de 2024.

RUI CARLOS GOUVEA
Vice Prefeito Municipal de Marau em Exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli

Secretária Substituta da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº.60, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024 – RH.

CONCEDE  DESDOBRAMENTO  DE
HORÁRIO.

RUI CARLOS GOUVEA, Vice Prefeito Municipal de Marau
em Exercício, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  CONCEDER,  Desdobramento  de  Horário  para  os

professores abaixo relacionados:
Matr Nome Escola Início Hrs. Sem.

62262 Jeci Bisolo EMEF Frei Wilson João 01/02/2024 20

63094 Jessica Chesties EMEF Honorino Pereira Borges 05/02/2024 20

63249 Jose Augusto Silio Rigo CRCA – AABB Comunidade 05/02/2024 20

16616 Juliana Zonta Tramontina Lazer e Convivência 05/02/2024 12

39411 Karina Rodigheri de Oliveira CRCA – AABB Comunidade 06/02/2024 20

44962 Lea Pelisson EMEF Hygino Coelho Portella 05/02/2024 12

19674 Lurdes Salete Sarturi Bristott EMEF Vinte e Oito de Fevereiro 05/02/2024 12

63091 Maiara Gabriela Graeff de Paula EMEF Elpídio Fialho 05/02/2024 20

10995 Mara Lucia Grigoletto EMEF Darvin Marosin 05/02/2024 20

11665 Maria Ines Tonial EMEF Elpídio Fialho 01/02/2024 20

63779 Mariane Rodrigues Flores EMEF Darvin Marosin 05/02/2024 20

20702 Marineudes Dalacorte EMEF Hygino Coelho Portella 05/02/2024 20

6203 Maristela Rossato Werlang EMEF Vinte e Oito de Fevereiro 05/02/2024 20

63002 Marta Scalcon dos Santos de
Lima

EMEF Frei Wilson João 01/02/2024 20

39004 Natalia Girardi Thomazoni EMEF Hygino Coelho Portella 01/02/2024 08

62691 Paola Padilha CRCA – AABB Comunidade 06/02/2024 20

54496 Pedro Alcides Trindade de Mello EMEF Frei Wilson João 05/02/2024 20

34118 Roseli Ines Isele EMEF Hygino Coelho Portella 01/02/2024 20

63034 Rosiane Fernandes Sanguinete EMEF Vinte e Oito de Fevereiro 01/02/2024 20

22616 Tais Salvi Zandonai EMEF Frei Wilson João 05/02/2024 08

47236 Tania Mara Gerhardt Castro EMEF Vinte e Oito de Fevereiro 05/02/2024 08

63037 Thais Castro Bartz EMEF Afonso Volpato 05/02/2024 20

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 09 dias do mês de fevereiro de 2024.

RUI CARLOS GOUVEA
Vice Prefeito Municipal de Marau em Exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli

Secretária Substituta da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 61, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024 – RH.

CONCEDE  GRATIFICAÇÃO  DE
COORDENADOR  DE  ESCOLA.

RUI CARLOS GOUVEA, Vice Prefeito Municipal de Marau
em Exercício, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. CONCEDER, Gratificação de Coordenador de Escola

a  contar  de  01/02/2024  para  os  professores  abaixo
relacionados:

Matr. Nome Hrs Escola

64141 Daniela Favero 24 EMEF Afonso Volpato

47309 Edenise Soares Antunes 40 EMEF Elpídio Fialho

27014 e 30686 Eliana Gaspodini Coldebella 40 EMEF Frei Wilson João

22900 Elizete Kai Bellini 24 EMEF Vinte e Oito de Fevereiro

63002 Marta Scalcon dos Santos de Lima 40 EMEF Frei Wilson João

39004 Natalia Girardi Thomazoni 08 EMEF Hygino Coelho Portella

63034 Rosiane Fernandes Sanguinete 40 EMEF Vinte e Oito de Fevereiro

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 09 dias do mês de fevereiro de 2024.

RUI CARLOS GOUVEA
Vice Prefeito Municipal de Marau em Exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
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Thais Lodi Zilli
Secretária Substituta da Secretaria Municipal de

Administração
...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 62, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024 – RH.

CONCEDE  GRATIFICAÇÃO  DE
COORDENADOR  DE  ESCOLA.

RUI CARLOS GOUVEA, Vice Prefeito Municipal de Marau
em Exercício, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. CONCEDER, Gratificação de Coordenador de Escola

a  contar  de  05/02/2024  para  os  professores  abaixo
relacionados:

Matr. Nome Hrs Escola

63350 Eliezer Jose da Silva 40 EMEF Darvin Marosin

16438 e 26433 Maria Abenalva Cesar Marinho 40 EMEF Elpídio Fialho

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 09 dias do mês de fevereiro de 2024.

RUI CARLOS GOUVEA
Vice Prefeito Municipal de Marau em Exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli

Secretária Substituta da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 63, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024 – RH.

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE VICE
DIREÇÃO DE ESCOLA.

RUI CARLOS GOUVEA, Vice Prefeito Municipal de Marau
em Exercício, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. CONCEDER, Gratificação de Vice Direção de Escola

a  contar  de  01/02/2024  para  os  professores  abaixo
relacionados:

Matr. Nome Hrs Escola

63075 e 63739 Bruna Eduarda Rocha 40 EMEF Vinte e Oito de
Fevereiro

11045 Claudete Vasconcelos Brugnera 40 EMEF Ernesto Dornelles

61910 e 63036 Debora Ferlin 40 EMEF Frei Wilson João

59935 e 62733 Douglas Battisti 40 EMEF Honorino Pereira
Borges

62682 e 63048 Grasiele Dal Puppo Ferrão 40 EMEF Afonso Volpato

11320 e 63268 Magda da Silva Pinalli Savaris 40 EMEF Darvin Marosin

11665 Maria Ines Tonial 40 EMEF Elpídio Fialho

34118 Roseli Ines Isele 40 EMEF Hygino Coelho Portella

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2024.

RUI CARLOS GOUVEA
Vice Prefeito Municipal de Marau em Exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli

Secretária Substituta da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 64, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024 – RH.

CONCEDE  GRATIFICAÇÃO  DE
DIREÇÃO  DE  ESCOLA.

RUI CARLOS GOUVEA, Vice Prefeito Municipal de Marau
em Exercício, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  CONCEDER,  Gratificação  de  Direção  de  Escola  a

contar  de  01/02/2024  para  os  professores  abaixo
relacionados:

Matr. Nome Hrs Escola

41190 Carla Agostini Gazola 40 EMEF Ernesto Dornelles

19399 Daniela da Rocha Lacerda 40 EMEF Vinte e Oito de
Fevereiro

36641 Elaine Fatima Talamini Solda 20 EMEF Agostinho Mistura

5584 Eliane Ribeiro 20 CEJA

62262 Jeci Bisolo 40 EMEF Frei Wilson João

6491 e 8460 Juliana Bonamigo 40 EMEF Honorino Pereira
Borges

39489 e 63204 Juliana De Cesaro 40 EMEF Afonso Volpato

11029 e 20370 Leila Gonçalves Lied 40 EMEF Darvin Marosin

6696 e 9725 Rosane Julia Longo 40 EMEF Elpídio Fialho

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2024.

RUI CARLOS GOUVEA
Vice Prefeito Municipal de Marau em Exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli

Secretária Substituta da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
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